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PROCESSO DE DISPENSA DE L c

A Secretária Municipal de Administraçáo e Finanças do Município de Piracuruca-Pl.
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal
n' 8.666/93, com suas alteraçóes posteriores e, considerando o que consta do presente
Processo Administrativo N" 001 0007894/2023 de DISPENSA DE LICITAÇÃO n" O22t2O23,
com fundamento no Art. 24, ll, da lei no 8-666, de 21 de junho de 1993 e nos documentos
acostados aos autos, RATIFICA a declaração de Dispensa de Licitaçáo para a contrataÇão
direta do serviços técnicos especializados para a elaboração do PGR (Programa de
Gerenciamento de Riscos); CPMSO(Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional) e
LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho no municípro de Piracuruca-
Pl), bem como proceder ao envio dos eventos SST no sistema E-social, conforme descrito na
proposta e documentos acostados, tendo como contratada a empresa CONSULTORIA EM
SEGURANÇA DO TRABALHO (GIOVANNA LUSTOSA DE ALMEIDA), inscrita no CNPJ no

44.820.78910001-00, com endereço na Rua Tomaz Rebelo no 1223, BaÍro Poty Velho,
Teresina-P|,, pelo valor global de R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais)
determinando que se proceda a publicação da presente ratificação, a celebração do contrato
ou sua substituiÉo por instrumentos similares na forma do art.62 da Lei 8.666/93.

Piracuruca-Pl, 07 de agosto de 2023

NoÃÇAT

*-
Oziel da Silva Celestino

Secretário Municipal de Administração e Finanças
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